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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11474.000016/2007­47 

Recurso nº  254.605   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.331  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  29 de setembro de 2011 

Matéria  Auto de Infração: Obrigações Acessórias em Geral  

Recorrente  LABORATÓRIO CATARINENSE S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/05/2000 a 31/12/2005 

Ementa: 

DECADÊNCIA: 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto,  ser  aplicadas  as  regras  do  Código  Tributário  Nacional.  No  caso 
deste auto de  infração,  a multa aplicada para a  infração cometida é única e 
não pode ser fracionada, não havendo alteração no valor referente à mesma, 
conforme disposto pelo artigo 659, §4º, da Instrução Normativa n.º 03/2005 

FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS À FISCALIZAÇÃO. ­ 

A  inobservância da obrigação  tributária acessória é  fato gerador do auto de 
infração,  o  qual  se  constitui,  principalmente,  em  forma  de  exigir  que  a 
obrigação  seja  cumprida;  obrigação  que  tem  por  finalidade  auxiliar  a 
Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  na  administração  das  contribuições 
previdenciárias. 

Inobservância do artigo 32, III da Lei n.º 8.212/91 c/c artigo 283, II, “b” do 
RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99.  

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  
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Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

EDITADO EM: 06/10/2011 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Marco Andre Ramos 
Vieira  (Presidente),  Eduardo Augusto Marcondes  de Freitas, Arlindo  da Costa  e Silva,Liege 
Lacroix Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior. 
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Relatório 

Trata o presente de auto de infração lavrado em desfavor do sujeito passivo 
acima  identificado,  em  31/10/2006,  com  ciência  na mesma  data,  por  ter  deixado  de  prestar 
esclarecimentos necessários à fiscalização, em especial porque não apresentou os valores pagos 
por segurado e competência relativos às notas  fiscais emitidas pela empresa Incentive House 
S/A, a fim de se identificar os beneficiários do sistema de premiação, no período de 05/2000 a 
12/2005.  Os  documentos  foram  formalmente  solicitados  através  da  emissão  do  Termo  de 
Intimação para Apresentação de Documentos – TIAD de fls. 07. 

Após  a  apresentação  da  defesa,  Acórdão  de  fls.31/32  ,  julgou  a  autuação 
procedente. 

Inconformado  o  contribuinte  apresentou  recurso  tempestivo  onde  alega  em 
síntese: 

a)  a inconstitucionalidade do depósito recursal; 

b)  que  não  pode  ser  aplicada  a  penalidade  prevista  no  artigo  283,  do 
Regulamento  da  Previdência  Social  quando  a  mesma  omissão  já  foi 
punida com a multa prevista no artigo 239, do mesmo Regulamento; 

c)  que não incluiu as verbas citadas nas folhas de pagamento porque não as 
entendia  como  remuneração  e  caso  a  NFLD  seja  julgada  improcedente 
não há obrigação acessória a ser cumprida. 

Requer a reforma da decisão exarada e a improcedência do Auto de Infração. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi 

Das Preliminares 

A  recorrente  argúi  a  inexigência  do  depósito  recursal  para  garantia  de 
instância,  contudo  tal  pressuposto  não  é mais  exigido  por  este  Colegiado  em  obediência  ao 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF. 

De  acordo  com  o  previsto  no  parágrafo  único  do  art.  62  do  Regimento 
Interno  do  CARF,  aprovado  pela  Portaria  n  °  256/2009  do  Ministério  da  Fazenda,  no 
julgamento de recurso voluntário ou de ofício, fica vedado ao Conselho afastar a aplicação ou 
deixar  de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. Não se aplicando aos casos de tratado, acordo  internacional,  lei ou ato 
normativo,  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão  plenária  definitiva  do 
Supremo Tribunal Federal; 

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383, 
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126 da Lei n ° 
8.212. 

Embora não argüido pela recorrente, é de se destacar a existência de período 
decadente  na  presente  autuação,  já  que  nas  sessões  plenárias  dos  dias  11  e  12/06/2008, 
respectivamente,  o  Supremo  Tribunal  Federal  ­  STF,  por  unanimidade,  declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante 
n° 08: 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
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revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula 
Vinculante.  

Desta  forma,  inclino­me  à  tese  jurídica  na  Súmula  Vinculante  n°  08  para 
acatar o prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional artigo, artigo 173, inciso I, 
devendo ser excluídas da autuação as competências até 11/2000, inclusive. 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Todavia, é de se registrar que como a multa aplicada para a infração cometida 
é  única  e  não  pode  ser  fracionada,  não  vai  haver  alteração  no  valor  referente  à  mesma, 
conforme disposto pelo artigo 659, §4º, da Instrução Normativa n.º 03/2005: 

Todavia, é de se registrar que como a multa aplicada para a infração cometida 
é  única  e  não  pode  ser  fracionada,  não  vai  haver  alteração  no  valor  referente  à  mesma, 
conforme disposto pelo artigo 659, §4º, da Instrução Normativa n.º 03/2005: 

§4º Se houver materialização das demais infrações não referidas 
nos arts. 646 a 648, a multa  será  fixada por Auto de  Infração, 
independentemente do número de ocorrências. 
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Do Mérito 

À  época  da  autuação,  em  decorrência  da  relação  jurídica  existente  entre  o 
contribuinte  ou  o  responsável  (sujeito  passivo)  e  o  fisco  (sujeito  ativo),  tem  aquele  duas 
obrigações  para  com  este.  Uma  obrigação  denominada  principal,  que  é  a  de  verter 
contribuições  para  a  Seguridade  Social;  outra  denominada  acessória  que  tem  por  objeto  a 
prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 

O descumprimento da obrigação principal, acarreta a constituição do crédito 
da Seguridade Social, através da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito. 

E,  o  descumprimento  da  obrigação  acessória,  que  decorre  da  legislação 
tributária  e  tem  por  objeto  prestações  positivas  ou  negativas,  nela  previstas  no  interesse  da 
arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos  (art.  113,  §  2º,  do CTN),  acarreta  a  lavratura  do 
Auto de Infração. A obrigação se diz acessória, quando se tem por objeto o fazer ou não fazer 
algo no interesse da fiscalização ou da arrecadação.  

Portanto, o não recolhimento do tributo acarreta a aplicação dos juros legais e 
da multa moratória, enquanto o descumprimento de obrigação acessória, que vem definida em 
lei, acarreta a multa punitiva. 

Não há impedimento legal para a aplicação da multa quando do recolhimento 
por  atraso das  contribuições  sociais  incluídas  em notificação  fiscal  de  lançamento,  conforme 
disposto no artigo 239, inciso III do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto 
n.º  3048/99  (descumprimento  da  obrigação  principal)  e  a multa  punitiva  constante do  artigo 
283,  inciso  I  do  mesmo  Regulamento,  quando  houver  o  descumprimento  de  obrigação 
acessória,  no  caso  a  falta  de  confecção  de  folha  de  pagamento  com  todas  as  remunerações 
pagas aos segurados a serviço da empresa. 

No caso em tela, a empresa, em processo distinto, foi notificada pela falta de 
recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  incidentes  sobre  valores  pagos  aos  segurados 
empregados a título de premiação de incentivo. Esta matéria já foi julgada reiterada vezes por 
este Colegiado, que entende ter a verba paga natureza salarial.  

Entretanto,  no  caso  da  presente  autuação,  é  irrelevante  o  desfecho  da 
obrigação  principal  porque  a  recorrente  foi  autuada  por  não  prestar  os  esclarecimentos 
necessários para uma eficaz ação fiscalizatória por parte da Seguridade Social. Os documentos 
foram devidamente solicitados através de termo próprio, fls. 07 e se mostravam indispensáveis 
à fiscalização, para a apuração das contribuições previdenciárias.  

O artigo 32, inciso III da Lei n.º 8.212/91, diz expressamente que a empresa é 
obrigada a prestar ao INSS as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do 
mesmo,  na  forma  por  ele  estabelecida,  assim  como  os  esclarecimentos  necessários  à 
fiscalização 

Também o artigo 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n.º 3.048/99, dispõe: 

Art.225 A empresa é também obrigada a : 

(...) 

III­ prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à Secretaria 
da Receita Federal todas as informações cadastrais, financeiras 
e  contábeis  do  interesse  dos  mesmos,  na  forma  por  eles 
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estabelecida,  bem  como  os  esclarecimentos  necessários  à 
fiscalização; 

Desta  forma  ao  não  apresentar  os  documentos  solicitados  que  são  de  sua 
posse,  guarda  e  responsabilidade  dentro  do  período  fiscalizado,  a  autuada  infringiu  o 
dispositivo legal acima referido. 

Relativamente  à  aplicação  de  penalidade  por descumprimento  de  obrigação 
acessória, me reporto ao preceito contido no artigo 92 da Lei n.º 8.212/91, de que  infração a 
qualquer  dispositivo  daquela  lei,  para  a  qual  não  haja  penalidade  expressamente  cominada, 
sujeitará o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável conforme dispuser 
o regulamento. 

A multa  referente  ao  descumprimento  da obrigação  acessória,  que  originou 
este  auto  de  infração,  está  contida  no  artigo  283,  inciso  II,  letra  “b”,  do  Regulamento  da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99.  

A  aplicação  de  penalidade  por  descumprimento  de  obrigação  acessória 
constante  da  Lei  n.º  8.212/91,  está  dentro  dos  pressupostos  legais  e  constitucionais,  não  foi 
enquinada de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, estando totalmente válida 
e devendo ser obedecida pela via administrativa.  

O artigo 283, inciso II, especifica a multa a ser aplicada frente à conduta da 
autuada  e  o  artigo  373,  determina  que  os  valores  expressos  em moeda  corrente  referidos  no 
Regulamento  serão  reajustados  nas  mesmas  épocas  e  nos  mesmos  índices  utilizados  para  o 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência social.  

Frente  à  disposição  legal,  a  multa  foi  aplicada  de  acordo  com  os  valores 
constantes da Portaria Ministerial nº. 342, de 16/08/2006, vigente à época da autuação e que 
reajustou o valor da multa prevista no artigo 283, do Regulamento da Previdência Social.  

Por todo o exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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